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Projeto de Lei No !,9 26 de março de 2021

,,lncluinocalendáriooficialdomunicípiodeCáceresMTo

Dia Municipal de Tereza de Benguela e da Mulher Negra cacerense

asercomemoradoanualmentenodia25dejulho"

Art. le. Fica incluído no calendário o a seguinte data comemoraüva:

,,Dia Municipal de Tereza de Benguela e da Mulher Negra cacerense, a ser comemorado no dia

25 de julho."

Art. 2e. lnstitui ações de discussão e debate na sociedade a fim de debater com a sociedade

cacerense o tema mulheres negras'

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A história do_Brasil é permeada e transpassada pela história do africano e donegro escravizado. Falar das histórias das cidades brasileiras e da nossa, é reconhecer
toda essa historia e cultura, que durante muitos anos foi fortalecida e resguardada pormulheres nggras desta região. 9r, dessas importantes mulheres, é Tereza deBenguela, "Rainha Tereza" como ficou conhecida em seu tempo, viveu na década deXVlll no Vale do Guaporé, no Mato Grosso. Ela liderou o Quilombo de euariterê após amorte de seu companheiro, José Piolho, morto por soldados. sejuÀão documentos daépoca, o lugar abrigava mais de 100 pessoas, com aproximadariente 7g negros e 30índios' O quilombo resistiu da década de 1730 ao final'do século. Tereza foi morta apósser capturada por soldados em 1770 - alguns dizem que a causa foi suicídio, orirá,afirmam que houve uma execução.A importância de existir um dia para cetebrarmos as mulheres negras, sobretudoas cacerenses, está nos escritos históricos e nos atuais dados do lgõE. begunOà óinstituto, 71o/o das mulheres negra:^g:tão em ocupaçÕes precárias e informais, contra54o/o das mulheres brancas e 48% dos homens brancos. O salário medio datrabalhadora negra continua sendo a metade do salário da trabalhadora branca. Mesmoquando sua escolaridade é similar à escotaridade de uma mulher branca, a diferençasalarial gira em torno de 40% a mais para esta.Ao sancionar o. dia 25 de julho, como dia de Tereza oe'aenguela, e da mulhernegra cacerense, estamos reconhecendo institucionalmente a iáportância dessesagentes na luta pela liberdade e direitos igualitários de gênero 
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